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A norma «Utilização dos recursos hídricos» definida no âmbito das boas condições agrícolas e 

ambientais das terras, obriga a que os agricultores que detenham na sua exploração agrícola 

captações de água (subterrâneas ou superficiais) que no ano em causa sejam utilizadas para 

irrigação de culturas, devem possuir, para estas captações, a partir de 1 de Junho de 2010 e 

dependendo da capacidade do meio de extração utilizado:  

 

 - quando o meio de extração utilizado para a irrigação de culturas é superior a 5 

cv, o título de utilização do recurso hídrico ou, em alternativa, o comprovativo de requerimento 

inicial de pedido de emissão de título de utilização do recurso hídrico; 

 

 - quando o meio de extracção utilizado para a irrigação de culturas é inferior a 5 

cv, o comprovativo da comunicação de utilização do recurso hídrico, caso o início da sua utilização 

seja posterior a 1 de Junho de 2007. 
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